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   Senhor Presidente, 
 
   REQUEIRO, nos termos do art. 115, do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa da Paraíba, que seja que seja encaminhado este Pedido de 
Acesso à Informação ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Educação, Antônio 
Roberto de Araújo Souza para que sejam respondidos os seguintes questionamentos: 
 

1. Quais os dados mais atualizados que a Secretaria Estadual de Educação 
possuem sobre a quantidade de crianças e adolescentes, entre quatro e 
dezessete anos de idade, que estão fora da escola no Estado da Paraíba? 

2. Como está o processo de elaboração do Plano Estadual de Educação 2025-
2035? Existe um cronograma previsto para esta elaboração? Quais os meios 
que estão sendo pensados para garantia da participação da sociedade civil, pais 
e conselho escolar nesta construção? 

 
 

 

 

Em primeiro lugar, é essencial obter informações precisas sobre a quantidade 

de crianças e adolescentes entre quatro e dezessete anos de idade que estão fora da 

escola no Estado da Paraíba. 

O acesso à educação é um direito fundamental, e a inclusão de todas as faixas 

etárias é crucial para o desenvolvimento do estado e o bem-estar de sua população. 

A falta de acesso à educação pode ter impactos significativos no futuro desses 

jovens, tanto em termos de oportunidades educacionais quanto no desenvolvimento 

social e econômico do estado. Além disso, a elaboração do Plano Estadual de Educação 

para o período 2025-2035 é uma iniciativa de grande importância. 

O planejamento educacional de longo prazo é fundamental para garantir a 

qualidade do sistema de ensino, a igualdade de oportunidades e o cumprimento de 

metas e objetivos educacionais. 

Portanto, é vital conhecer o status desse processo, se existe um cronograma 

previsto e como a participação da sociedade civil, pais e conselhos escolares está 

sendo assegurada. 

A participação da sociedade na construção do Plano Estadual de Educação é um 

princípio democrático que promove a transparência, a responsabilidade e a 

representatividade nas políticas educacionais. 

JUSTIFICATIVA 
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Garantir a inclusão de diversos atores, como pais, conselhos escolares e a 

sociedade civil, é uma medida essencial para promover a diversidade de perspectivas e 

necessidades na formulação do plano. 

Portanto, este requerimento visa promover a transparência, o monitoramento 

e o comprometimento com a educação no Estado da Paraíba. As informações 

solicitadas são cruciais para avaliar e aprimorar as políticas educacionais, garantindo o 

pleno exercício do direito à educação e contribuindo para o desenvolvimento do 

estado e o bem-estar de sua população. 

Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para aprovação da 

presente proposição. 

 

Sala das Sessões, em 25 de outubro de 2023. 

 
 

 

Michel Henrique 
Deputado Estadual 


